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DELQUIT 

Declaração do responsável pela unidade gestora do RPPS 
sobre o recebimento integral de todos os valores devidos no 
exercício financeiro, acrescido dos encargos financeiros em 
caso de atrasos, por todos os órgãos e entidades da 
administração pública, informando, ainda, se for o caso, os 
valores não repassados, sua competência e natureza do débito, 
na forma do Anexo II, Tabela 30, desta Instrução Normativa. 

 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a unidade gestora do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Dores do Rio Preto/ES, 

recebeu todas as contribuições patronais e dos servidores, inclusive dos cedidos, da 

competência do exercício de 2021, vincendas no exercício, de todos os órgãos e 

entidades da administração pública.  

 

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, inclusive dos cedidos, da 

competência do mês de dezembro de 2021, foram devidamente recolhidas aos 

cofres do RPPS dentro do exercício sob referência, e, portanto, não houve 

inscrição em direito a receber. 

 

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura do déficit atuarial, devidos em 

decorrência do art. 1º da Lei Municipal n° 924/2020 foram recebidas por esta unidade 

gestora e totalizou o montante de R$ 524.575,36. 

 

Destaca-se que os financiadores do RPPS (Ente Municipal) não repassaram aporte 

financeiro durante o referido exercício. 

 

Por derradeiro, declaro que houve parcelamento inscrito, sendo: Parcelamento de 

Aportes Financeiros decorrente de déficit financeiro dos exercícios de 2018 e 2019, no 

valor de R$85.823,83, conforme termo de parcelamento, e Lei Municipal n° 954, de 

25/10/2019. 

 

Declaro, por fim que como os recebimentos ocorreram dentro do prazo de vencimento, 

não houve cobrança de encargos financeiros decorrentes de atrasos. 

 

Dores do Rio Preto-ES, 11 de março de 2022. 

 
 

José Carlos Nunes de Melo  
Diretor-Presidente 

PREVIDRP 
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